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LEI Nº 1.117/2003 

 

“Dispõe sobre alteração da Lei 873/98 e dá outras providências” 

 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -   O Anexo único da Lei 873/98 passa a vigir com a seguinte redação : 

   

 

ANEXO ÚNICO 

 

DENOMINAÇÃO FORMAS DE 

PROVIMENTO 

REQUISITOS PARA 

PROVIMENTO 

SÉRIE DE CLASSE DE 

DOCENTE 

  

-Docente de 1ª a 4ª série Concurso público de provas 

e títulos 

Habilitação Específica de 2º 

grau ou 3º grau de acordo 

com a legislação em vigor. 

-Docente de Educação Concurso público de provas 

e títulos 

Habilitação Específica de 2º 

grau com especialização em 

pré-escola ou 3º grau  de 

acordo  com a legislação em 

vigor. 

-Docente de Educação 

Especial 

Concurso Público de provas 

e Títulos 

Habilitação Específica de 2º 

grau ou 3º grau para ensino 

de Deficientes de acordo 

coma legislação em vigor. 

-Docente de 5ª a 8ª série Concurso Público de Provas 

e títulos 

Habilitação específica de 3º 

Grau com licenciatura Plena 

e de acordo com a legislação 

em vigor. 

Supervisão Pedagógica Concurso Público de Provas 

e títulos 

Licenciatura plena em 

Pedagogia com habilitação 

específica conforme 

legislação em vigor. 

SÉRIE  DE  CLASSE  DE 

ESPECIALISTAS 

  

-Diretor de Escola I, II e III Livre nomeação e 

exoneração – comissionado 

Licenciatura plena em 

Pedagogia com habilitação 

específica conforme 

legislação em vigor.- 

-Secretário de Escola Livre nomeação e 

exoneração – comissionado 

Habilitação Específica de 2º 

grau ou 3º grau de acordo 

com a legislação em vigor. 

-Bibliotecário Livre nomeação e Habilitação Específica de 2º 
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exoneração – comissionado grau ou 3º grau de acordo 

com a legislação em vigor 

Orientador e Inspetor 

escolar 

Acesso por concurso interno 

de provas e títulos 

Licenciatura plena em 

Pedagogia com habilitação 

específica conforme 

legislação em vigor.  

 

 

 

 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRES. (17-09-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito \Municipal em 22-09-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

    Atendente Legislativo 
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